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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N. 04/2023. 

TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 04/2023/TRE-RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N. 0000606-

63.2023.6.22.8000. 

CONTRATAÇÃO DIRETA (EMERGENCIAL) POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO - Serviços. 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

UNIÃO, ATRAVÉS DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A EMPRESA L. A. VIAGENS E 

TURISMO LTDA ME, PARA 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

AÉREAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO TRE-RO. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-901, 

em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral em 

Substituição, senhora AUREA CRISTINA SALDANHA OLIVEIRA 

ARAGÃO, brasileira, Cédula de Identidade RG ***.028-SSP/RO e CPF 

***.521.642-**, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e a empresa  L. A. VIAGENS E TURISMO LTDA ME (nome 

fantasia: TRAVEL & TOURS), inscrita no CNPJ sob o n. 

04.613668/0001-65, com sede em Setor Hoteleiro Norte – Quadra 02 – 

Bloco A, Loja 230 – Térreo, Asa Norte, CEP: 70710-907 – Brasília - 

Distrito Federal, Telefone(s): (61) 3034-8585/(61) 3327-4066/ (71) 99248-

3875, E-mail(s): lucila@traveltours.com.br/  alexandre@traveltours.com.br, 

neste ato representada por sua Sócia-Diretora, senhora LUCILA 

MENDONÇA VALENTE, brasileira, Cédula de Identidade nº ***4 , 

expedida pela OAB/BA e CPF ***.956.015-**, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o Ato de 

Autorização constante no Despacho n. 577/2023-

GABDG (evento 1013221), celebram o presente Termo Aditivo, mediante 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1025278&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=833bea4094d2557bd7cb872814523af563db067a0ca90af514fa7bc83fe7662c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1025278&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=833bea4094d2557bd7cb872814523af563db067a0ca90af514fa7bc83fe7662c
mailto:lucila@traveltours.com.br/
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1046416&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e3e514d4764ff964dca92439ec9232ea79d1229196fb4655374c1b4f604a7b1aca6e964fd3486a6be13a969d53f4167975c6dba755df3c6e55f4307a3c53c6ff7d63b23087abb8f771a56db2cdc3b71172fec4dbd0f8bbbf13b1cf95d8413ed
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acordo entre as partes, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e 

condições: 

  

DO OBJETO 

(Artigo 92, I, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto 

registrar o acréscimo contratual no percentual de 25% (vinte e cinco por 

cento) sobre o valor do Contrato n. 04/2023 (evento 0998700), 

correspondente ao valor de R$ 26.647,47 (vinte e seis mil seiscentos e 

quarenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face da necessidade 

de manter a continuidade dos serviços de fornecimento de passagens aéreas, 

assim como evitar a interrupção do objeto até a conclusão da nova licitação 

em andamento no PSEI n. 0003344-58.2022.6.22.8000, conforme descrito 

na Manifestação  n. 220/2023/GABSGP (evento 1011911). 

  

DO VALOR 

(Art. 92, V e VIII, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Em decorrência do acréscimo registrado na 

Cláusula Primeira deste instrumento, o presente termo aditivo é no valor 

total de R$ 26.647,47 (vinte e seis mil seiscentos e quarenta e sete reais e 

quarenta e sete centavos). 

  

Subcláusula Primeira - As despesas com a execução do presente Termo 

Aditivo correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento 

da Justiça Eleitoral de Rondônia, Fonte: 1000000000, Natureza da Despesa: 

339033, consoante Nota de Empenho 2023NE000240, de 29/05/2023 - 

Reforço (evento 1015971), a ser reforçada durante a vigência contratual, 

caso necessário. 

  

Subcláusula Segunda - O valor total deste contrato, para fins de eventual 

cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 125 da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 –

Plenário), é de R$ 106.589,89 (cento e seis mil quinhentos e oitenta e nove 

mil e oitenta e nove centavos). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1031637&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=14c212d88947e1a6a87eb86f56fa7f0092ebfc85c224d5c3261207813c8e3ef6aca6e964fd3486a6be13a969d53f4167975c6dba755df3c6e55f4307a3c53c6ff7d63b23087abb8f771a56db2cdc3b71172fec4dbd0f8bbbf13b1cf95d8413ed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=971454&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc4919f3059f4492a2a109f37765b27a628581dde34ea641bc3f6fca4958fd9aaca6e964fd3486a6be13a969d53f4167975c6dba755df3c6e55f4307a3c53c6ff7d63b23087abb8f771a56db2cdc3b71172fec4dbd0f8bbbf13b1cf95d8413ed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1045077&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=942d7ec4b26b2a19148c631ac78ea7cec4981abeb90ed977083a281d00203da1aca6e964fd3486a6be13a969d53f4167975c6dba755df3c6e55f4307a3c53c6ff7d63b23087abb8f771a56db2cdc3b71172fec4dbd0f8bbbf13b1cf95d8413ed
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1049221&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=25090b6f9d9ce89126dd0c1b89f62602e29856cfe47e3c7d9c75b64af9eb3c93aca6e964fd3486a6be13a969d53f4167975c6dba755df3c6e55f4307a3c53c6ff7d63b23087abb8f771a56db2cdc3b71172fec4dbd0f8bbbf13b1cf95d8413ed


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 124, I, “b”, da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no art. 124, I, “b” c/c art. 125 da Lei 14.133/2021, e na 

Subcláusula Segunda da Cláusula Décima Quinta do Contrato 

nº 04/2023 (evento 0998700). 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato originário e não alteradas pelos aditivos e pelas 

apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 94 da Lei 14.133/2021) 

  

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar de sua assinatura 

(art. 94, II, Lei n. 14.133/2021) e no seu sítio eletrônico oficial na internet, 

bem como providenciará a sua publicação, no mesmo prazo, no Diário 

Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 31 de maio de 2023. 

  

    

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1031637&id_procedimento_atual=1025278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=14c212d88947e1a6a87eb86f56fa7f0092ebfc85c224d5c3261207813c8e3ef6aca6e964fd3486a6be13a969d53f4167975c6dba755df3c6e55f4307a3c53c6ff7d63b23087abb8f771a56db2cdc3b71172fec4dbd0f8bbbf13b1cf95d8413ed
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AUREA CRISTINA SALDANHA OLIVEIRA 

ARAGÃO 

Pelo CONTRATANTE 

  

LUCILA MENDONÇA 

VALENTE 

Pela CONTRATADA 

  

Aldací Souza Mota 

CPF: ***.504.772-** 

Testemunha 

Luciano da Silva Santos Braga 

CPF: ***.434.482-** 

Testemunha 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por AUREA CRISTINA SALDANHA 

OLIVEIRA ARAGÃO, Diretor(a) Geral - Em Substituição, em 31/05/2023, 

às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCILA MENDONÇA 

VALENTE, Usuário Externo, em 31/05/2023, às 17:00, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 31/05/2023, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 31/05/2023, às 17:09, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1016010 e o código CRC 075BB64A. 
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